
EMENDA Nº 3 - CI 

  Acrescentem-se ao art. 3º do projeto os seguintes parágrafos: 

§ 7º Nas notas fiscais relativas às vendas que tratam as 

isenções previstas no inciso IV, deverão constar a expressão “Venda 

efetuada com suspensão da exigibilidade da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS”, seguindo com a especificação do dispositivo 

legal correspondente; 

§ 8º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos 

do PIS/PASEP e COFINS relativos a matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem empregados na industrialização 

dos bens de que trata o inciso IV deste artigo.  

 


